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A Corregedoria Geral do Ministério Público de Pernambuco, no uso de
suas atribuições legais, torna público o quadro estatístico mensal
referente ao mês de janeiro de 2022, conforme anexo.

QUADRO ESTATÍSTICO MENSAL Nº 001/2022
Recife, 25 de fevereiro de 2022

PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA
Corregedor-Geral

ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

AVISO N° 004/2022-ESMP

ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O Excelentíssimo Senhor, Dr. Sílvio José Menezes Tavares, Diretor da
Escola Superior do Ministério Público de Pernambuco e a Coordenadora
da Divisão Ministerial de Estágio, Dra. Maria de Fátima de Araújo
Ferreira, no uso das atribuições que Ihes são conferidas no art. 8º, do
Regimento Interno da ESMP, aprovado pela Resolução RES - CSMP-
001/00, de 31 de março de 2000, AVISAM às Instituições de Ensino
Superior, públicas e privadas, que:
I – Para possibilitar o credenciamento de estudantes de graduação no
Programa de Estágio de Nível Universitário e Médio do Ministério
Público (PENUM/MPPE – Ano 2022), consoante art. 7º. Inciso I, c/c art.
18 § 2º da Resolução n° 042 de 16 de junho de 2009, (alterada pela
Resolução nº 062 de 31/08/2010), as Instituições de Ensino devem
procurar celebrar ou renovar Convênio de Cooperação com o Ministério
Público do Estado de Pernambuco.
II – As instituições de Ensino interessadas devem enviar ou entregar na
Assessoria Jurídica Ministerial do Ministério Público de Pernambuco,
situada Rua do Sol, 143 - 6º Andar - Santo Antônio - Recife - PE - CEP:
50.010-470 - Fone: (81) 99200-0869 / (81) 99192-6690 / (81) 99230-
6158, e-mail: assjur@mppe.mp.br ou por meio da Escola Superior do
Ministério de Público de Pernambuco, sito à Rua do Sol, 143 – 5º andar
– Santo Antônio – Recife-PE CEP: 50.010-470 – Fone 992000-100 no
horário das 12h às 18h ou por email estagio@mppe.mp.br, para
formalização do Termo de Convênio, as seguintes informações e
documentos:
•Razão social da Instituição de Ensino;
•CNPJ;
•Endereço completo;
•Nome completo e cargo do responsável pela assinatura do Termo de
Convênio, juntamente com cópia de documento comprobatório que
confere poderes ao responsável por tal assinatura e
•Cópia do credenciamento da Instituição de Ensino pelo órgão
competente.

Recife, 24 fevereiro de 2022.

Sílvio José Menezes Tavares.
Procurador de Justiça
Diretor da Escola Superior

Maria de Fátima de Araújo Ferreira
Promotora de Justiça
Coordenadora de Estágio

AVISO Nº AVISO N° 004/2022-ESMP
Recife, 24 de fevereiro de 2022

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
TUTELA DE FUNDAÇÕES, ENTIDADES E ORGANIZAÇÕES SOCIAIS

RESOLUÇÃO Nº RESOLUÇÃO N° 015/2022
Recife, 24 de fevereiro de 2022

Arquimedes nº: 2015/1990343
Procedimento Administrativo nº 001/2015
ENTIDADE: Fundação Santa Luzia
OBJETO: Prestação de Contas do Exercício Financeiro de 2014

RESOLUÇÃO N° 015/2022

O Ministério Público do Estado de Pernambuco, por intermédio do 9º
Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na
Tutela de Fundações e Entidades Assistenciais, no uso de suas
atribuições legais;

Considerando o disposto nos artigos 66, do Código Civil e art. 37 e
seguintes da RES-PGJ Nº 008/2010;

 Considerando o Parecer Técnico nº 011/2022/PJFEIS/MPPE e o
Relatório Técnico nº 006/2022/PJFEIS/MPPE, elaborados pelo Técnico
Ministerial Enéas Casé da Silva;

RESOLVE:

APROVAR a Prestação de Contas apresentada pela Fundação Santa
Luzia, referente ao exercício financeiro de 2014.

Recife, 24 de fevereiro de 2022.

ULISSES DE ARAÚJO E SÁ JÚNIOR
PROMOTOR DE JUSTIÇA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EXU

RECOMENDAÇÃO Nº 001/2022 – PJEXU

Assunto: Acompanhamento e fiscalização de decreto executivo, diante
da implementação de novas medidas sanitárias restritivas voltadas para
as atividades e eventos esportivos, eventos culturais, shows e bailes,
inclusive no período carnavalesco.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do (a) Promotor (a) de Just iça que subscreve a presente
Recomendação, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º
12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa dos
interesses difusos, coletivos, sociais e individuais indisponíveis, nos
termos do artigo 127 da Constituição Federal, entre os quais o direito à
saúde, previsto no artigo 196 do mesmo diploma, sendo certo que a vida
é o bem maior a ser protegido pela ordem jurídica, devendo ser
prioridade para todo gestor público, sobretudo em época de pandemia;

CONSIDERANDO que o STJ, no julgamento do RESp 1681690, afirmou
que a disciplina do direito à saúde encontra na jurisprudência pátria
correspondência com o próprio direito à vida, de forma que a
característica da indisponibilidade do direito já decorre dessa premissa
firmada;

CONSIDERANDO o teor da Resolução CNMP nº 164/2017, que
disciplina a expedição de recomendações pelo Ministério Público
brasileiro, definindo no seu art. 1º que “a recomendação é instrumento
de atuação extrajudicial do Ministério Público por intermédio do qual
este expõe, em ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre determinada
questão,

RECOMENDAÇÃO Nº RECOMENDAÇÃO Nº 001/2022 – PJEXU
Recife, 25 de fevereiro de 2022
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